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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização
Autorização

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  INTERNO
Nº  2659/2026.  O  Prefeito  Municipal  ratifica  o  processo  de
CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA  EXECUÇÃO  DE
OFICINAS NA MODALIDADE DE “PERCUSSÃO,  FANFARRA,
BANDA  E/OU  ORQUESTRA”,  por  intermédio  do
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 – PROCESSO INTERNO
Nº  1536/2025,  em  favor  de  LUCAS  RODRIGUES  DOS
SANTOS – LUCAS RODRIGUES, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob nº 31.279.659/0001-52, pelo valor correspondente
a 02 (duas) UFESP’s por hora/aula (VALOR: R$ 76,84), para
execução  de  350  horas  de  oficinas,  ao  longo  do  segundo
semestre de 2026, no período compreendido de 01/06/2026
até 31/01/2027, perfazendo o valor total de R$ 26.894,00,
conforme item 11 e  subitem 11.1 -  DA REMUNERAÇÃO,
descritos no ANEXO II – Planilha de Remuneração - UFESP.

TERMO  CONTRATUAL.  PROCESSO  INTERNO  Nº
2659/2026.  CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA
EXECUÇÃO DE OFICINAS NA MODALIDADE DE “PERCUSSÃO,
FANFARRA, BANDA E/OU ORQUESTRA”, por intermédio do
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 – PROCESSO INTERNO
Nº  1536/2025,  em  favor  de  LUCAS  RODRIGUES  DOS
SANTOS – LUCAS RODRIGUES, pessoa jurídica inscrita no
CNPJ sob nº 31.279.659/0001-52, pelo valor correspondente
a 02 (duas) UFESP’s por hora/aula (VALOR: R$ 76,84), para
execução  de  350  horas  de  oficinas,  ao  longo  do  segundo
semestre de 2026, no período compreendido de 01/06/2026
até 31/01/2027, perfazendo o valor total de R$ 26.894,00,
conforme item 11 e  subitem 11.1 -  DA REMUNERAÇÃO,
descritos no ANEXO II – Planilha de Remuneração - UFESP.
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  INTERNO
Nº  2660/2026.  O  Prefeito  Municipal  ratifica  o  processo  de
CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA  EXECUÇÃO  DE
OFICINAS NA MODALIDADE DE “ORIENTADOR ARTÍSTICO DE
TEATRO”,  por  intermédio  do  CHAMAMENTO PÚBLICO  Nº
08/2025 – PROCESSO INTERNO Nº 1536/2025, em favor de
VANESSA  REIMBERG  DA  SILVA  –  VANESSA  REIMBERG,
portadora da cédula de identidade RG. Nº ***.068.000-* e
inscrita  no  CPF  sob  o  nº  ***826708**,  pelo  valor
correspondente a 02 (duas) UFESP’s por hora/aula (VALOR:
R$  76,84),  para  execução  de  105  horas  de  oficinas,  ao
longo  do  segundo  semestre  de  2026,  no  período
compreendido de 01/06/2026 até 31/01/2027, perfazendo o
valor total de R$ 8.068,20, conforme item 11 e subitem
11.1 - DA REMUNERAÇÃO, descritos no ANEXO II – Planilha
de Remuneração - UFESP.

TERMO  CONTRATUAL.  PROCESSO  INTERNO  Nº
2660/2026.  CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA
EXECUÇÃO  DE  OF IC INAS  NA  MODAL IDADE  DE
“ORIENTADOR ARTÍSTICO DE TEATRO”, por intermédio do
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 – PROCESSO INTERNO
Nº 1536/2025, em favor de VANESSA REIMBERG DA SILVA –
VANESSA REIMBERG,  portadora  da cédula  de identidade
RG.  Nº  ***.068.000-*  e  inscrita  no  CPF  sob  o  nº
***826708**,  pelo  valor  correspondente  a  02  (duas)

UFESP’s por hora/aula (VALOR: R$ 76,84), para execução
de 105 horas de oficinas, ao longo do segundo semestre de
2026,  no  período  compreendido  de  01/06/2026  até
31/01/2027,  perfazendo  o  valor  total  de  R$  8.068,20,
conforme item 11 e  subitem 11.1 -  DA REMUNERAÇÃO,
descritos no ANEXO II – Planilha de Remuneração - UFESP.
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  INTERNO
Nº  2661/2026.  O  Prefeito  Municipal  ratifica  o  processo  de
CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA  EXECUÇÃO  DE
OFICINAS NA MODALIDADE DE “COREOGRAFIA, FANFARRA,
BANDA  E/OU  ORQUESTRA”,  por  intermédio  do
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 08/2025 – PROCESSO INTERNO
Nº 1536/2025, em favor de VANESSA VIALTA DE CARVALHO
– VANESSA VIALTA, portadora da cédula de identidade RG.
nº  ***.545.728-*  e  inscrita  no CPF nº  ***862768**,  pelo
valor  correspondente a 02 (duas)  UFESP’s  por  hora/aula
(VALOR:  R$  76,84),  para  execução  de  350  horas  de
oficinas,  ao  longo  do  segundo  semestre  de  2026,  no
período  compreendido  de  01/06/2026  até  31/01/2027,
perfazendo o valor total de R$ 26.894,00, conforme item 11
e subitem 11.1 - DA REMUNERAÇÃO, descritos no ANEXO II
– Planilha de Remuneração - UFESP.

TERMO  CONTRATUAL.  PROCESSO  INTERNO  Nº
2661/2026.  CONTRATAÇÃO  DE  OFICINEIRO  PARA
EXECUÇÃO  DE  OF IC INAS  NA  MODAL IDADE  DE
“COREOGRAFIA, FANFARRA, BANDA E/OU ORQUESTRA”, por
intermédio  do  CHAMAMENTO  PÚBLICO  Nº  08/2025  –
PROCESSO INTERNO Nº 1536/2025, em favor de VANESSA
VIALTA DE CARVALHO –  VANESSA VIALTA,  portadora  da
cédula de identidade RG. nº ***.545.728-* e inscrita no CPF
nº  ***862768**,  pelo  valor  correspondente  a  02  (duas)
UFESP’s por hora/aula (VALOR: R$ 76,84), para execução
de 350 horas de oficinas, ao longo do segundo semestre de
2026,  no  período  compreendido  de  01/06/2026  até
31/01/2027,  perfazendo  o  valor  total  de  R$  26.894,00,
conforme item 11 e  subitem 11.1 -  DA REMUNERAÇÃO,
descritos no ANEXO II – Planilha de Remuneração - UFESP.
...........................................................................................................

AUTORIZAÇÃO/RATIFICAÇÃO.  PROCESSO  INTERNO
Nº  2704/2026.  O  Prefeito  Municipal  ratifica  o  processo  de
Contratação  de  profissional  de  ARTISTAS E  PROFISSIONAIS
DE  ARTE  E  CULTURA,  habilitados  no  credenciamento,
através do EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 07/2025 -
PROCESSO  INTERNO  Nº  1011/2025,  em  favor  de
STÉPHANNY SANTOS LOMAR (utilizando o nome artístico
“Grupo  Importa  de  Teatro”),  inscrita  no  CNPJ  nº
34.433.454/0001-78,  para apresentações nos dias 07/06,
14/06,  21/06  e  28/06/2026,  das  10:00h  às  12:00h.  no
evento “DOMINGO NO HORTO” organizado pela Secretaria
de Turismo e Cultura da Prefeitura da Estância Turística de
Tremembé, no valor equivalente a 14 UFESP’s, sendo 10,5
UFESP’s referentes à primeira hora de apresentação e 3,5
UFESP’s para mais 1 hora, considerando o valor da UFESP
de  R$  38,42,  equivalente  ao  valor  de  R$  537,88  por
domingo, totalizando o montante de R$ 2.151,52, conforme
o item 11 e subitem 11.1 - DA REMUNERAÇÃO – Descritos
no ANEXO II – Planilha de remuneração - UFESP.

TERMO  CONTRATUAL.  PROCESSO  INTERNO  Nº
2704/2026.  Contratação  de  profissional  de  ARTISTAS  E
PROFISSIONAIS  DE  ARTE  E  CULTURA,  habilitados  no
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credenciamento,  através  do  EDITAL  DE  CHAMAMENTO
PÚBLICO Nº 07/2025 - PROCESSO INTERNO Nº 1011/2025,
em favor de STÉPHANNY SANTOS LOMAR (utilizando o
nome artístico “Grupo Importa de Teatro”), inscrita no CNPJ
nº 34.433.454/0001-78, para apresentações nos dias 07/06,
14/06,  21/06  e  28/06/2026,  das  10:00h  às  12:00h.  no
evento “DOMINGO NO HORTO” organizado pela Secretaria
de Turismo e Cultura da Prefeitura da Estância Turística de
Tremembé, no valor equivalente a 14 UFESP’s, sendo 10,5
UFESP’s referentes à primeira hora de apresentação e 3,5
UFESP’s para mais 1 hora, considerando o valor da UFESP
de  R$  38,42,  equivalente  ao  valor  de  R$  537,88  por
domingo, totalizando o montante de R$ 2.151,52, conforme
o item 11 e subitem 11.1 - DA REMUNERAÇÃO – Descritos
no ANEXO II – Planilha de remuneração - UFESP.
...........................................................................................................

Rescisão
Rescisão

EXTRATO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL.  PI  Nº
2.221/2026.  REF.  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº
11/2025. PROCESSO INTERNO Nº 4.183/2025. Objeto:
EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE JARDIM SANTANA (PROINFÂNCIA – CRECHE TIPO 2
FNDE),  CONFORME  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NESTE
INSTRUMENTO  E  SEUS  ANEXOS.  DESPACHO:  REJEITO
integralmente  todos  os  fundamentos  fáticos  e  legais
apresentados  pela  Contratada  e,  por  consequência,
INDEFIRO os pedidos de rescisão nos moldes pretendidos
pela mesma, bem como o pedido de revisão da medição
realizada. Com efeito, considerando os elementos técnicos
constantes  dos  autos,  especialmente  quanto  ao
entendimento da Secretaria de Obras Públicas e Serviços
Urbanos em relação a configuração de infração contratual,
caracterizada  por  inexecução  parcial  do  contrato  e
retardamento  injustificado  da  execução  do  objeto,  bem
como a manifestação da Secretaria Municipal da Educação
quanto aos prejuízos sofridos pela Administração Municipal,
determino  a  RESCISÃO  UNILATERAL  do  contrato  nº
113/2025,  firmado  com  a  empresa  KS  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o nº 22.383.211/0001-93, com
fundamento nos artigos 137, I e 138, I da Lei 14.133/2021,
bem  como  cláusula  16.1  e  16.2,  I  do  instrumento
contratual.  Determino,  ainda:  a  notificação  da  contratada
acerca  da  presente  decisão,  assegurando-se  o  prazo
recursal previsto no artigo 165, inciso I, alínea “e”, da Lei
Federal nº 14.133/2021; a adoção das medidas necessárias
quanto à aplicação das sanções administrativas cabíveis,
nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e do instrumento
contratual; a publicação do extrato da rescisão unilateral do
Contrato  nº  113/2025  nos  meios  oficiais  de  divulgação  do
Município, nos termos da legislação aplicável e a adoção
das  providências  necessárias  visando  à  convocação  das
licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem  de
classificação  da  Concorrência  Pública  nº  11/2025,  para
manifestação quanto ao interesse na assunção do objeto
contratual.  EMPRESA:  KS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,
CNPJ nº 22.383.211/0001-93.
...........................................................................................................

EXTRATO  DE  RESCISÃO  UNILATERAL.  PI  Nº
2.229/2026.  REF.  CONCORRÊNCIA  PÚBLICA  Nº

12/2025. PROCESSO INTERNO Nº 4.184/2025. Objeto:
EXECUÇÃO DE OBRA E SERVIÇO PARA CONSTRUÇÃO DA
UNIDADE  VERA  CRUZ  (PROINFÂNCIA  –  CRECHE  TIPO  2
FNDE),  CONFORME  CONDIÇÕES  ESTABELECIDAS  NESTE
INSTRUMENTO  E  SEUS  ANEXOS.  DESPACHO:  REJEITO
integralmente  todos  os  fundamentos  fáticos  e  legais
apresentados  pela  Contratada  e,  por  consequência,
INDEFIRO o pedido de rescisão nos moldes pretendidos pela
mesma. Com efeito, considerando os elementos técnicos
constantes  dos  autos,  especialmente  quanto  ao
entendimento da Secretaria de Obras Públicas e Serviços
Urbanos em relação a configuração de infração contratual,
caracterizada  por  inexecução  parcial  do  contrato  e
retardamento  injustificado  da  execução  do  objeto,  bem
como a manifestação da Secretaria Municipal da Educação
quanto aos prejuízos sofridos pela Administração Municipal,
determino  a  RESCISÃO  UNILATERAL  do  contrato  nº
115/2025,  firmado  com  KS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,
CNPJ sob o nº 22.383.211/0001-93, com fundamento nos
artigos  137,  I  e  138,  I  da  Lei  14.133/2021,  bem como
cláusula  16.1  e  16.2,  I  do  instrumento  contratual.
Determino,  ainda:  a  notificação  da  contratada  acerca  da
presente decisão, assegurando-se o prazo recursal previsto
no  artigo  165,  inciso  I,  alínea  “e”,  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021; a adoção das medidas necessárias quanto à
aplicação das sanções administrativas cabíveis, nos termos
da Lei Federal nº 14.133/2021 e do instrumento contratual;
a publicação do extrato da rescisão unilateral do Contrato
nº 115/2025 nos meios oficiais de divulgação do Município,
nos  termos  da  legislação  aplicável  e  adoção  das
providências  necessárias  visando  à  convocação  das
licitantes  remanescentes,  observada  a  ordem  de
classificação  da  Concorrência  Pública  nº  12/2025,  para
manifestação quanto ao interesse na assunção do objeto
contratual.  EMPRESA:  KS  COMÉRCIO  E  SERVIÇOS  LTDA,
CNPJ nº 22.383.211/0001-93.
...........................................................................................................
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TREMEMBÉ 
(Lei Estadual nº 8.506 de 27 de dezembro de 1993) 

“PAÇO MUNICIPAL VEREADOR RENATO VARGAS”  
(Lei Municipal nº 3.452 de 16 de outubro de 2009)  

CNPJ  46.638.714/0001-20  
Rua 7 de Setembro, 701 – Centro –  Tremembé/SP –  CEP 12120-017  
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EXTRATO DE  ADITAMENTO.  PREGÃO ELETRÔNICO Nº  19/2025  –  PROCESSO
INTERNO Nº 970/2025 -  ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2025. Objeto:
Registro de Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada na
realização de exames laboratoriais  para  o  Pronto  Atendimento  Municipal,  incluindo
material  para  coleta,  análise  do  material  e  obtenção  do  resultado,  conforme
especificações  contidas  no  Termo  de  Referência.  O  Prefeito  ratifica  e  autoriza  a
prorrogação da Ata de Registro de preços nº 19/2025 pelo prazo de 12 (doze) meses,
compreendido entre 16 de maio de 2026 e 15 de maio de 2027, ou até a conclusão de
novo processo licitatório, destinado à contratação de objeto idêntico ou equivalente ao
da presente Ata, o que ocorrer primeiro.
- UNILAB LABORATÓRIO CLÍNICO LTDA, CNPJ nº 01.875.153/0011-17
ITEM OBJETO DA LICITAÇÃO UNI QUANT VALOR 

UNITARIO
VALOR 
TOTAL

01
CÓD
38.164.
30 SERVICO - EXAME (AMILASE)

Serviço 2.000 R$ 1,63 R$ 3.260,00

02
CÓD
38.164.
28 SERVICO - EXAME (BILIRRUBINA)

Serviço 2.000 R$ 1,75 R$ 3.500,00

03
CÓD
38.164.
155 SERVICO - EXAME (COAGULOGRAMA)

Serviço 2.500 R$ 6,00 R$ 
15.000,00

04
CÓD
38.164.
29 SERVICO - EXAME (CREATINO FOSFOQUINASE)

Serviço 1.500 R$ 3,34 R$ 5.010,00

05
CÓD
38.164.
275 SERVIÇO - EXAME D-DÍMERO

Serviço 220 R$ 39,00 R$ 8.580,00

06
CÓD
38.164.
274 SERVIÇO - EXAME HEMOCULTURA

Serviço 50 R$ 22,00 R$ 1.100,00

07
CÓD
38.164.
276 SERVIÇO - EXAME LÍTIO

Serviço 10 R$ 5,05 R$ 50,50

08
CÓD
38.164.
228 SERVIÇO – EXAME TEMPO DE PROTROMBINA

Serviço 1.200 R$ 2,40 R$ 2.880,00

09
CÓD
38.164.
156 SERVICO - EXAME (TROPONINA)

Serviço 800 R$ 45,00 R$ 
36.000,00

10
CÓD
38.164.
31 SERVICO – EXAME (CALCIO)

Serviço 2.500 R$ 1,63 R$ 4.075,00

11
CÓD
38.164.
32 SERVICO – EXAME (CREATININA)

Serviço 6.000 R$ 1,60 R$ 9.600,00

12
CÓD
38.164.
46

SERVICO – EXAME (DHL-DEXIDROGENASE 
LACTICA)

Serviço 1.000 R$ 4,24 R$ 4.240,00

13
CÓD
 
38.164.
140

SERVICO – EXAME (EXAME GAMA GT)

Serviço 1.500 R$ 2,51 R$ 3.765,00

14
CÓD

SERVICO – EXAME (GASOMETRIA) Serviço 2.000 R$ 8,00 R$ 
16.000,00

Aditivos / Aditamentos / Supressões
Aditivos / Aditamentos / Supressões
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38.164.
33
15
CÓD
38.164.
34 SERVICO – EXAME (GLICOSE)

Serviço 1.000 R$ 1,60 R$ 1.600,00

16
CÓD
38.164.
36

SERVICO EXAME (LEUCOGRAMA+AVALIACAO 
DE PLAQUETA)

Serviço 150 R$ 2,40 R$ 360,00

17
CÓD
38.164.
37 SERVICO – EXAME (MAGNESIO)

Serviço 1.500 R$ 1,65 R$ 2.475,00

18
CÓD
38.164.
38 SERVICO – EXAME (POTASSIO)

Serviço 6.000 R$ 1,63 R$ 9.780,00

19
CÓD
38.164.
50

SERVICO – EXAME (PROTEINA TOTAL E 
FRACAO)

Serviço 900 R$ 2,12 R$ 1.908,00

20
CÓD
38.164.
39 SERVICO – EXAME (ROTINA NO LIIQUOR)

Serviço 200 R$ 20,00 R$ 4.000,00

21
CÓD
38.164.
40 SERVICO – EXAME (SODIO)

Serviço 6.000 R$ 1,65 R$ 9.900,00

22
CÓD
38.164.
138

SERVICO – EXAME (TEMPO DE 
TROMBOPLASTINA PARCIAL)

Serviço 1.000 R$ 6,00 R$ 6.000,00

23
CÓD
38.164.
41

SERVICO -EXAME (TGO,TRANSAMINASE 
OXALACETICA) Serviço 3.000 R$ 1,50 R$ 4.500,00

24
CÓD
38.164.
48

SERVICO – EXAME (TGP, TRANSAMINASE 
PURUVIC) Serviço 3.000 R$ 1,50 R$ 4.500,00

25
CÓD
38.164.
43 SERVICO – EXAME (TIPAGEM SANGUINIA)

Serviço 150 R$ 8,00 R$ 1.200,00

26
CÓD
38.164.
44

SERVICO – EXAME (UREIA) Serviço 9.500 R$ 1,85 R$ 
17.575,00

27
CÓD
38.164.
45

SERVICO – EXAME (URINA) Serviço 9.000 R$ 5,07 R$ 
45.630,00

28
CÓD
38.164.
139

SERVICO – EXAME (URUCULTURA COM 
ANTIBIOGRAMA) Serviço 150 R$ 19,01 R$ 2.851,50

29
CÓD
38.164.
47

SERVICO – EXAME (VHS-VELOCIDADE DE 
HEMOSSEDIMENTACAO)

Serviço 4.500 R$ 2,60 R$ 
11.700,00

30
CÓD 
38.164.
292

SERVIÇO – EXAME ANÁLISE DO LÍQUIDO 
PLEURAL

Serviço 2.000 R$ 45,00 R$ 
90.000,00

31
CÓD
38.164.
250 SERVIÇO - EXAME (HEMOGRAMA COMPLETO)

Serviço 8.000 R$ 4,12 R$ 
32.960,00

VALOR TOTAL: 360.000,00 (TREZENTOS E SESSENTA MIL REAIS)
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Atas de Sessões
Atas de Sessões

EXTRATO  DE  ATA  DE  SESSÃO  -  PREGÃO
ELETRÔNICO  Nº  018/2026  –  PROC.  Nº  859/2026.
OBJETO:  REGISTRO  DE  PREÇOS  PARA  FUTURA  E
EVENTUAL  AQUISIÇÃO  DE  GÊNEROS  ALIMENTÍCIOS
DIVERSOS,  DESTINADOS  AO  SETOR  DE  MERENDA
ESCOLAR, VISANDO ATENDER AOS ALUNOS DA REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DE TREMEMBÉ, BEM COMO ÀS
DEMANDAS DA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL E AOS
EVENTOS  ESPORTIVOS  REALIZADOS  PELA
SECRETARIA  DE  ESPORTES  E  LAZER,  CONFORME
ESPECIFICAÇÕES  E  QUANTIDADES  CONSTANTES
NESTE TERMO DE REFERÊNCIA.  A  Ata Da Sessão Do
Pregão Em Epígrafe Está Disponível Na Íntegra E Poderá Ser
O b t i d a  G r a t u i t a m e n t e  N o  S í t i o
https://bbmnet.com.br/licitante/,  No  Link  “Editais  E
Resultados  (Público  Em  Geral)”.
...........................................................................................................

https://bbmnet.com.br/licitante/
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Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Relatório Resumido da Execução OrçamentáriaRelatório Resumido da Execução Orçamentária
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Relatório de Gestão Fiscal

Prefeitura Municipal da Estância Turística de Tremembe

1° Quadrimestre

RGF - Anexo 7 (LRF, Art. 48)
1° QuadrimestreQUADRO COMPARATIVO COM OS LIMITES DA LRF:

Periodo de: 01/01/2026 a 30/04/2026

233.908.638,91RCL Ajustada para Calculo dos Limites de Endividamento

233.908.638,91RCL Ajustada para Calculo dos Limites da Despesa com Pessoal

100.823.480,46 43,10Despesas Totais com Pessoal

126.310.665,01 54,00Limite Maximo (art. 20 LRF)

119.995.131,76 51,30Limite Prudencial 95% (par.Un.art.22 LRF)

0,00 0,00Excesso a Regularizar

Divida Consolidada Liquida

-59.790.729,11 -25,56Saldo devedor

280.690.366,69 120,00Limite Legal (arts.3 e 4 Res.n 40 Senado)

0,00 0,00Excesso a Regularizar

Concessoes de Garantias

0,00 0,00Montante

51.459.900,56 22,00Limite Legal (art. 9 Res.n 43 Senado)

0,00 0,00Excesso a Regularizar

Operacoes de Credito (exceto ARO)

0,00 0,00Realizadas no Periodo

37.425.382,23 16,00Limite legal (inc. I, art. 7 Res.n 43 Senado)

0,00 0,00Excesso a regularizar

Antecipacao de Rec. Orcamentarias

0,00 0,00Saldo devedor

16.373.604,72 7,00Limite legal (art. 10 Res.n 43 Senado)

0,00 0,00Excesso a regularizar

 
 
 
 
    ________________________________________________           ________________________________________________    
 ________________________________________________
           CLEMENTE ANTONIO DE LIMA NETO                            DINARZADE DO PRADO SOUZA                            RUBENS EDUARDO DE SOUSA AROUCA
                                  Prefeito                                                                     Contador                                                         Agente de Controle Interno
                                                                                                            CRC  1SP161361/0-5  
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EXPEDIENTE
SECRETARIA DA CHEFIA DE GABINETE DO 
PREFEITO
Telefone: (12) 3607.1050
E-mail: gabinete@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL
Telefone: (12) 3674.3660
E-mail: acaosocial@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE FINANÇAS
Telefone: PABX ramal 1005
E-mail: tesouraria@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE OBRAS PÚBLICAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Telefone: (12) 3674.2112
E-mail: obras@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE SAÚDE
Telefone: (12) 3674.1048
E-mail: csa@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Telefone: (12) 3672.2537 – 3674.2145
E-mail: educacao@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Telefone: PABX ramal 1009
E-mail: administracao@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO
TELEFONE: (12) 3631.3104
E-mail: desenvolvimentoeconomico@tremembe.
sp.gov.br

SECRETARIA DE TURISMO E CULTURA
Telefone: (12) 3674.4391
E-mail: cultura@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
Telefone: (12) 3672-2846
E-mail: esporte@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO URBANO
Telefone: (12) 3607.1014
E-mail: planejamento.urbano@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE MOBILIDADE URBANA E 
COOPERAÇÃO DE SEGURANÇA
Telefone: (12) 3672-5481
E-mail: marcus.querido@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO 
AMBIENTE
Telefone: (12) 3674.4416
E-mail: meioambiente@tremembe.sp.gov.br

SECRETARIA DE ASSUNTOS JURÍDICOS E 
CIDADANIA	
Telefone: (12) 3607-1011
E-mail: meire.saj@tremembe.sp.gov.br 

SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO E TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO
Telefone: (12) 3607-1025
E-mail: comunicacao@tremembe.sp.gov.br 

DEFESA CIVIL
Telefone: (12) 3674-4416
E-mail: defesacivil@tremembe.sp.gov.br 

Diário Oficial Eletrônico
TREMEMBÉ

Prefeitura Municipal de Tremembé
CNPJ 46.638.714/0001-20
Rua Sete de Setembro, 701 - Centro
Telefone: (12) 3607-1000
Site: www.tremembe.sp.gov.br

Câmara Municipal de Tremembé
CNPJ 51.639.391/0001-20
Rua Senhor Bom Jesus, 145 - Centro
Telefone: (12) 3672-3156
Site: www.tremembe.sp.leg.br

Instituído conforme Lei Municipal nº 4.238, de 11 de Fevereiro de 2016
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